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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias-ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que néo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO
INDEBITO.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatorio nos autos de suas alegac@es, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditério ndo dispensa a comprovacdo inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatério

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensacdo (Per/DComp) n° 35068.80173.170809.1.7.03-4369, em 17.08.2009, e-fls. 17-
33, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribui¢cdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) no valor de R$66.313,01 do ano-calendario de 2008, apurado pelo regime de
lucro real para compensacéo dos débitos ali confessados.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 35068.80173.170809.1.7.03-4369, em 17.08.2009, e-fls. 17-33, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de R$66.313,01 do ano-calendário de 2008, apurado pelo regime de lucro real para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 59-65:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES FONTE [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
123.883,37 [...]
123.883,37

CONFIRMADAS [...]
80.161,36 [...]
80.161,36


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 66.313,01 
Valor na DIPJ: R$ 66.313,01 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 123.883,37 
CSLL devida: R$ 57.570,36 
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 22.591,00 
Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 03625.60994.170809.1.7.03-0720 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 20519.88119.170809.1.7.03-4751 16158.01089.170809.1.7.03-6078 11318.64032.170809.1.7.03-8257 32030.68017.150509.1.3.03-0675 41665.27218.150509.1.3.03-3709 17197.60774.170809.1.7.03-0653 42727.81695.170809.1.7.03-3600 04297.81677.170809.1.7.03-2080 [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008. 
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 6ª Turma DRJ/RPO/SP nº 14-106.991, de 14.05.2020, e-fls. 97-110: 
Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM os julgadores da 6ª Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditório, no valor adicional de R$ 24.022,45 e HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações declaradas, até o limite desse direito, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Recurso Voluntário 
Notificada em 14.07.2020, e-fl. 123, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 18.08.2020, e-fls. 125-130, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2. PRELIMINARMENTE 
2.1 DA TEMPESTIVIDADE 
O presente recurso se mostra tempestivo, uma vez que a intimação do Acórdão Recorrido ocorreu em 10/07/2020, por meio de abertura de mensagem na Caixa Postal do sistema E-Cac.
Ocorre que a contagem de prazos para prática de atos processuais encontram-se suspensos, conforme determinação do artigo 6º da PORTARIA RFB Nº 4105, DE 30 DE JULHO DE 2020 [...].
Portanto, é tempestivo o presente Recurso Voluntário.
2- DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTE O CARÁTER RECURSAL DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
Conforme disposto no art. 74, §11 da Lei nº 9.430/96, os recursos administrativos obedecem ao rito processual do Decreto nº 70.235/1972 e enquadram-se no art. 151, III do CTN. Assim, em razão da natureza impugnatória do presente recurso, suspende a exigibilidade do crédito.
Assim, resta evidente o caráter impugnatório do recurso administrativo, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
2.2. DA EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO ABANDONO 
Questão de alta importância diz respeito ao andamento deste processo, que viola as garantias processuais previstas na Constituição Federal.
Conforme destacado no tópico dos fatos, o presente autos de processo administrativo ficou parado, engavetado, por mais de 05 anos, sem qualquer tipo de movimentação ou justificativa pela demora na análise da manifestação de inconformidade.
O referido processo foi encaminhado para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), em dezembro de 2013.
E somente em dezembro de 2019 processo restou finalmente julgado, resultando no acórdão recorrido.
Vale lembrar que a Constituição Federal consagra no art. 5º, LXXVIII, o direito à razoável duração do processo, seja no âmbito judicial, seja no administrativo, [...]
A demora no julgamento do recurso provoca insegurança jurídica, vez que no ano de 2020 ainda se discute débitos referentes ao ano de 2008.
Portanto, diante total abando com este processo, parado sem qualquer tipo de movimentação por mais de 5 anos, não há dúvidas de que houve violação do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e do art. 24 da Lei 11.457/07, devendo ser declarado extinto o processo administrativo sem análise do mérito e sem qualquer tipo de lançamento contra o contribuinte.
3. COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA 
Adentrando ao mérito da questão analisada, sobre as retenções na fonte do Imposto de Renda, verifica-se que o acórdão recorrido analisou de forma parcial a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente.
Portanto acórdão deve ser reformado a fim de confirmar as retenções.
3.1. MEIOS DE PROVA SUFICIENTES 
No que tange à comprovação das retenções, convém esclarecer que os meios apresentados não apenas no presente Recurso, como também na manifestação de inconformidade, são suficientes para demonstrar as retenções do imposto de renda declaradas na DCOMP.
Conforme podemos verificar na planilha de Item 25 do Acórdão, não houve alteração nos CNPJ conforme solicitado para reanalise, o que certamente iria impactar nas compensações.
Todas as solicitações não foram atendidas para alteração do CNPJ.
Assim, se faz necessário a retificação da DIPJ 2009 quanto as alterações de CPNJ, e uma nova análise de crédito.
No que concerne ao pedido conclui que:
3. DO PEDIDO 
Diante de todo exposto, requer que seja acolhido o presente Recurso, a fim de:
a) Conceder o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, em virtude do presente Recurso.
b) Julgar o processo extinto sem resolução do mérito, em vista da perempção decorrente do abandono do processo, que violou o direito à razoável duração do Processo administrativo previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, cuja aplicação é imediata nos termos do §1º do art. 5º da CF;
Julgar procedente o pedido, a fim de assim, de retificar a DIPJ 2009 quanto as alterações de CPNJ, e uma nova análise de crédito.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Tendo em vista as determinações das Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020 (DOU de 23.03.2020), Portaria RFB nº 936, de 29 de maio de 2020 (DOU de 29.05.2020), Portaria RFB nº 1087, de 30 de junho de 2020 (DOU de 30.06.2020) e Portaria RFB nº 4.105, de 30 de julho de 2020 (DOU de 31.07.2020), que suspenderam os prazos para a prática de atos processuais no âmbito da RFB no período de 23.03.2020 a 31.08.2020. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$19.699,56 (R$66.313,01 � R$22.591,00 � R$24.022,45) referente ao ano-calendário de 2008 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Nulidade do Despacho Decisório e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos por violação a princípios constitucionais. 
O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. 
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Diligência 
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Ônus da Prova
A Recorrente diz que é necessária a retificação da DIPJ.
Vale esclarecer que a norma específica que trata do processo administrativo fiscal estabelece que a impugnação, cuja apresentação regular instaura a fase litigiosa no procedimento, deve conter todas as alegações e instruída com os elementos de prova que as justificam, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tendo em vista o princípio da concentração da defesa pela via estreita de dilação probatória que o rege, cabe a Recorrente o ônus da prova de seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, já que a atuação da autoridade julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsão legislativa (art. 145 do Código Tributário Nacional). �A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento� (art. 147 do Código Tributário Nacional). A dedução esclarecida pela Recorrente, então, não está evidenciada.
Prescrição Intercorrente
A Recorrente diz que ocorreu a prescrição intercorrente.
O Código Tributário Nacional prevê:
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 11 
Aprovada pelo Pleno em 2006 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, no Capítulo II estabelece as atribuições da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da seguinte forma: 
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
O princípio da especialidade revela que a norma especial afasta a incidência da norma geral (§ 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 � Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro). O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1973, regula especificamente o processo administrativo fiscal e foi recepcionado como lei ordinária pelo inciso I do art. 22 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Esta é a legislação processual a ser aplicada no presente caso. 
Assim, ficam afastadas as alegação de prescrição intercorrente e as determinações constantes no art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Retenção na Fonte. Súmulas CARF nºs 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
A retenção conjunta, código 5952, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 4,65% correspondente ao somatório das alíquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e as contribuições são recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços.
Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. As divergências apontadas pela Recorrente não estão comprovadas. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 6ª Turma DRJ/RPO/SP nº 14-106.991, de 14.05.2020, e-fls. 97-110, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015):
5. De plano, cumpre assinalar que a presente análise restringe-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual ou análise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados.
6. São apreciadas também todas as razões de fato e de direito, em conjunto com os meios de prova ofertados pela interessada em sua manifestação de inconformidade, em obediência aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
7. O presente processo tem por objeto a utilização de direito creditório que teria origem em saldo negativo de CSLL da pessoa jurídica CNPJ 01.493.470/0001-05 (Panna - Recursos Humanos Ltda.), conforme consta no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, sob número 35068.80173.170809.1.7.03-4369 [...].
8. Tal empresa, de CNPJ 01.493.470/0001-05, foi sucedida por incorporação em 13/07/2012 pela empresa de CNPJ 02.715.053/0001-14 (Panna Recursos Humanos e Terceirização Ltda.) titular deste processo administrativo. [...]
9. Houve o reconhecimento parcial do direito creditório utilizado, em vista da não confirmação de parte das retenções da CSLL informadas pela contribuinte no demonstrativo de crédito do PER/DCOMP. Dos R$ 123.883,37 informados, somente R$ 80.161,36 foram confirmados pelo Despacho Decisório, [...].
10. Nesse sentido, compulsando-se a Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF incidente sobre rendimentos computados na declaração, verifica-se que esta foi condicionada à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção [...].
11. De outro giro, o Código Tributário Nacional � CTN, aprovado pela Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966, prescreveu a observância da guarda dos documentos que acobertam a escrituração [...].
12. Nesse mesmo diapasão são as disposições constantes do art. 4º do Decreto-lei n.º 486, de 3 de março de 1969, tomado como base legal do artigo 210 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.º 1.041, de 11 de janeiro de 1994 (RIR/94): [...].
13. Tal determinação legal também se encontra no artigo 264, do RIR/1999 (Decreto n.º 3.000, de 26 de março de 1.999), [...].
14. As sim, a existência dos comprovantes de retenção, cuja guarda é obrigatória à pessoa jurídica, é condição sine qua non para a dedutibilidade do imposto retido incidente sobre rendimentos computados na declaração.
15. Tal documento consiste prova hábil, em favor da beneficiária dos pagamentos, da antecipação do imposto de renda devido ao final do período de apuração confrontado na declaração de rendimentos da contribuinte, independentemente do recolhimento do valor retido pela fonte pagadora, hipótese na qual desta última será exigida o cumprimento da respectiva obrigação tributária, por ser a responsável legal pelo pagamento do imposto efetivamente descontado da contribuinte, sob pena de responder pelo crime de apropriação indébita.
16. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99).
17. Destaque-se que a apresentação de quaisquer outros documentos, entre eles planilhas, demonstrativos, extratos das contas correntes, notas fiscais dos serviços, recibos, escrituração contábil e fiscal, guias de recolhimento, ou quaisquer outros, sem o comprovante de retenção ou informe de rendimentos, não se mostra suficiente para comprovar a efetividade da retenção da contribuição pelas fontes pagadoras. [...]
18. Por outro lado, é por meio da obrigação acessória de apresentação da DIRF que a fonte pagadora dá a conhecer à Receita Federal do Brasil � RFB a retenção efetuada em favor do beneficiário dos rendimentos pagos (art. 929 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99), servindo de instrumento de controle fiscal na conferência da existência e montante da antecipação efetuada pelo contribuinte.
19. Por ser obrigação acessória cujo preenchimento e apresentação é da responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsável pela retenção do imposto/contribuição incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto, por se tratar de terceiro em relação ao contribuinte que recebe os rendimentos, o tributo declarado como retido e recolhido pode ser aceito como antecipação a compor o saldo negativo da CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que os rendimentos correspondentes tenham sido oferecidos à tributação.
20. Cabe também esclarecer que o código de receita 5952 refere-se à incidência e retenção da CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuição ao PIS (0,65%), sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado.
21. Vejam-se os artigos 30 e 31 da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como os artigos 1º e 2º da Instrução Normativa SRF n º 459, de 17 de outubro de 2004 (redação original): [...]
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004: [...]
22.A contribuinte apresenta a planilha de fls. 69/75 por meio da qual pretende esclarecer e elucidar os motivos e as razões pelas quais parte das retenções no imposto não foram confirmadas.
23. Além da planilha não houve a apresentação de comprovantes/informes de rendimentos ou de quaisquer outros documentos.
24. Consultas às DIRFs das fontes pagadoras indicam retenções em nome dos CNPJs números 01.493.470/0001-05, 01.493.470/0002-88 e 01.493.470/0004-40. [...]
26. Dessa forma, as fontes pagadoras informaram em DIRF retenções de CS1�1� no valor total de R$ 104.183,81, incidentes sobre rendimentos no montante de R$ 10.537.769,66.
27. Na DIPJ do período foram oferecidas à tributação Receitas de Prestação de Serviços na quantia de R$ 12.596.827,98, importância esta superior aos rendimentos presentes em DIRF. [...]
28. Em conseqüência, apura-se, para o período, saldo negativo de CS1�1� no valor total de R$ 46.613,45 e se reconhece direito creditório adicional no montante de R$ 24.022,45 [...].
29. A Administração Tributária possibilita à contribuinte o acesso a todas as DIRF apresentadas, por meio do Serviço e-CAC.
30. Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER PARCIALMENTE o direito creditório em litígio, no valor adicional de R$ 24.022,45 e HOMOLOGAR EM PARTE as compensações declaradas, até o limite desse direito.
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 59-65:

Analisadas as informacBGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO [..] RETENCOES FONTE [..] SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [..] 123.883,37 [..] 123.883,37
CONFIRMADAS[..] 80.161,36 [...] 80.161,36

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 66.313,01

Valor na DIPJ: R$ 66.313,01
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 123.883,37
CSLL devida: R$ 57.570,36

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o
valor seré zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 22.591,00

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina
internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razéo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP:
03625.60994.170809.1.7.03-0720 NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada

no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 20519.88119.170809.1.7.03-4751
16158.01089.170809.1.7.03-6078 11318.64032.170809.1.7.03-8257
32030.68017.150509.1.3.03-0675 41665.27218.150509.1.3.03-3709
17197.60774.170809.1.7.03-0653 42727.81695.170809.1.7.03-3600

04297.81677.170809.1.7.03-2080 [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional). Inciso Il do Paréagrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da
Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008.

Manifestacéo de Inconformidade e Deciséo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acordao da 62 Turma DRJ/RPO/SP n° 14-106.991, de 14.05.2020, e-fls. 97-110:

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM o0s
julgadores da 6% Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar
PROCEDENTE EM PARTE a manifestagdo de inconformidade, RECONHECER EM
PARTE o direito creditério, no valor adicional de R$ 24.022,45 e HOMOLOGAR
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PARCIALMENTE as compensacOes declaradas, até o limite desse direito, nos termos
do relatério e voto que passam a integrar o presente julgado.

Recurso Voluntério

Notificada em 14.07.2020, e-fl. 123, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 18.08.2020, e-fls. 125-130, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

2. PRELIMINARMENTE
2.1 DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso se mostra tempestivo, uma vez que a intimagdo do Acérdao
Recorrido ocorreu em 10/07/2020, por meio de abertura de mensagem na Caixa Postal
do sistema E-Cac.

Ocorre que a contagem de prazos para pratica de atos processuais encontram-se
suspensos, conforme determinagéo do artigo 6° da PORTARIA RFB N° 4105, DE 30
DE JULHO DE 2020 [...].

Portanto, é tempestivo o presente Recurso Voluntario.

2- DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO
ANTE O CARATER RECURSAL DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Conforme disposto no art. 74, 811 da Lei n°® 9.430/96, 0s recursos
administrativos obedecem ao rito processual do Decreto n° 70.235/1972 e enquadram-
se no art. 151, 11l do CTN. Assim, em razdo da natureza impugnatdria do presente
recurso, suspende a exigibilidade do crédito.

Assim, resta evidente o carater impugnatdrio do recurso administrativo, com a
consequente suspensao da exigibilidade do crédito tributario.

2.2. DA EXTINCAO DO PROCESSO PELO ABANDONO

Questdo de alta importancia diz respeito ao andamento deste processo, que viola
as garantias processuais previstas na Constituicdo Federal.

Conforme destacado no topico dos fatos, o presente autos de processo
administrativo ficou parado, engavetado, por mais de 05 anos, sem qualquer tipo de
movimentagdo ou justificativa pela demora na anélise da manifestacdo de
inconformidade.

O referido processo foi encaminhado para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP), em dezembro de 2013.

E somente em dezembro de 2019 processo restou finalmente julgado, resultando
no acoérdao recorrido.

Vale lembrar que a Constituicdo Federal consagra no art. 5°, LXXVIII, o direito
a razoavel duracdo do processo, seja no ambito judicial, seja no administrativo, [...]

A demora no julgamento do recurso provoca inseguranca juridica, vez que no
ano de 2020 ainda se discute débitos referentes ao ano de 2008.

Portanto, diante total abando com este processo, parado sem qualquer tipo de
movimentagdo por mais de 5 anos, ndo ha duvidas de que houve violagéo do artigo 5°,
LXXVIII, da Constituicdo Federal e do art. 24 da Lei 11.457/07, devendo ser
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declarado extinto o processo administrativo sem analise do mérito e sem qualquer tipo
de langamento contra o contribuinte.

3. COMPROVAGAO DAS RETENCOES DE IMPOSTO DE RENDA

Adentrando ao mérito da questdo analisada, sobre as retencGes na fonte do
Imposto de Renda, verifica-se que o acérddo recorrido analisou de forma parcial a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Recorrente.

Portanto acérddo deve ser reformado a fim de confirmar as retengdes.
3.1. MEIOS DE PROVA SUFICIENTES

No que tange a comprovacdo das retences, convém esclarecer que 0s meios
apresentados ndo apenas no presente Recurso, como também na manifestacdo de
inconformidade, sdo suficientes para demonstrar as retencdes do imposto de renda
declaradas na DCOMP.

Conforme podemos verificar na planilha de Item 25 do Aco6rddo, ndo houve
alteracdo nos CNPJ conforme solicitado para reanalise, 0 que certamente iria impactar
nas compensacoes.

Todas as solicitaces ndo foram atendidas para alteracdo do CNPJ.
Assim, se faz necessario a retificacdo da DIPJ 2009 quanto as alteragdes de
CPNJ, e uma nova analise de crédito.
No que concerne ao pedido conclui que:

3. DO PEDIDO
Diante de todo exposto, requer que seja acolhido o presente Recurso, a fim de:

a) Conceder o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributario, em
virtude do presente Recurso.

b) Julgar o processo extinto sem resolugdo do mérito, em vista da perempcéo
decorrente do abandono do processo, que violou o direito a razoavel duragdo do
Processo administrativo previsto no art. 5°, LXXVIII, da Constituicdo Federal, cuja
aplicacéo é imediata nos termos do §1° do art. 5° da CF;

Julgar procedente o pedido, a fim de assim, de retificar a DIPJ 2009 quanto as
alteragdes de CPNJ, e uma nova andlise de crédito.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Tendo em vista as determinacgOes das Portaria RFB n° 543, de 20 de marco de 2020 (DOU de
23.03.2020), Portaria RFB n° 936, de 29 de maio de 2020 (DOU de 29.05.2020), Portaria RFB n°
1087, de 30 de junho de 2020 (DOU de 30.06.2020) e Portaria RFB n° 4,105, de 30 de julho de
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2020 (DOU de 31.07.2020), que suspenderam 0s prazos para a pratica de atos processuais no
ambito da RFB no periodo de 23.03.2020 a 31.08.2020. Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
CSLL no valor de R$19.699,56 (R$66.313,01 — R$22.591,00 — R$24.022,45) referente ao ano-
calendario de 2008 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplica
supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de
marc¢o de 1972).

Nulidade do Despacho Decisério e da Decisdo de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos por violagdo a principios
constitucionais.

O Despacho Decisorio foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instdncia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
o0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensao da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servigo, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacao, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2°da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercusséo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acorddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o0 exame
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pormenorizado de cada uma das alegacGes ou provas, nem que sejam corretos 0S
fundamentos da decis&o.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusao adotada pelo julgador” (art. 489 do Codigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
séo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estao instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicéo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Diligéncia
A Recorrente solicita a realizagdo de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposi¢des do
processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a precluséo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razdes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou raz@es posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que determinam critérios de aplicacdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as exce¢fes legais. A lei prevé meios
instrutorios amplos para que o julgador venha formar sua livre convic¢do motivada na apreciacéo
do conjunto probatério mediante determinacao de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatérias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora Ihe fossem oferecidas vérias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicagdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Sumula CARF n° 163
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O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

A realizagdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagéo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razao, nao se comprova.

Onus da Prova
A Recorrente diz que € necessaria a retificacdo da DIPJ.

Vale esclarecer que a norma especifica que trata do processo administrativo fiscal
estabelece que a impugnacdo, cuja apresentacdo regular instaura a fase litigiosa no
procedimento, deve conter todas as alegacOes e instruida com os elementos de prova que as
justificam, sob pena de preclusdo, ressalvadas as excecdes legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972). Tendo em vista o principio da concentracdo da
defesa pela via estreita de dilacdo probatdria que o rege, cabe a Recorrente o 6nus da prova de
seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, ja que a atuacdo da autoridade
julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsao legislativa (art. 145 do
Codigo Tributario Nacional). “A retificagdo da declarag¢do por iniciativa do proprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que
se funde, e antes de notificado o langamento” (art. 147 do Codigo Tributario Nacional). A
deducdo esclarecida pela Recorrente, entdo, ndo esta evidenciada.

Prescri¢do Intercorrente
A Recorrente diz que ocorreu a prescri¢do intercorrente.

O Codigo Tributario Nacional prevé:

Art. 195. Para os efeitos da legislacdo tributaria, ndo tém aplicacdo quaisquer
disposi¢des legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes
industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes de exibi-los.

Paragrafo Gnico. Os livros obrigatorios de escrituracdo comercial e fiscal e os
comprovantes dos lancamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescricao dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a que se refiram.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Stmula CARF n° 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

A Lei n®11.457, de 16 de marco de 2007, no Capitulo Il estabelece as atribuigdes
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da seguinte forma:
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Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisio administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticBes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

O principio da especialidade revela que a norma especial afasta a incidéncia da
norma geral (8 2° do art. 2° do Decreto-Lei n°® 4.657, de 04 de setembro de 1942 — Lei de
Introducéo as normas do Direito Brasileiro). O Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1973,
regula especificamente o processo administrativo fiscal e foi recepcionado como lei ordinaria
pelo inciso | do art. 22 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988. Esta é a
legislacdo processual a ser aplicada no presente caso.

Assim, ficam afastadas as alegacao de prescri¢do intercorrente e as determinagdes
constantes no art. 24 da Lei n® 11.457, de 16 de marco de 2007.

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatério produzido nos autos que evidenciam o direito creditorio.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente & possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento € procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacéo tributéria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Caodigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacao
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n® 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que € absolutamente
essencial verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatério
pela legislacéo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papeis que serviram de base
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para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacgdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, 0 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obten¢do dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Retencdo na Fonte. Simulas CARF n° 80 e 143

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencédo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
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na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015:

Slmula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Mudando o que deve ser mudado, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica podera
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuicdo retida na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cObmputo das receitas correspondentes na base de calculo da contribuico.

A retencdo conjunta, codigo 5952, refere-se importancias pagas ou creditadas por
pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacao,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mao-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecéo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracdo de servicos profissionais a titulo
de remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a
incidéncia na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, consideragdes como antecipacgdes,
somente podem ser deduzidos com o que for devido em relacdo a mesma espécie tributéria no
encerramento do periodo de apuracgdo (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n° 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, Instru¢cdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 4,65%
correspondente ao somatorio das aliquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins.
O beneficiario é a pessoa juridica prestadora do servico e as contribuices sdo recolhidas de
forma centralizada pela fonte pagadora até o ultimo dia util da semana subsequente aquela
quinzena em que tiver ocorrido 0 pagamento a pessoa juridica prestadora dos servicos.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da materia. As divergéncias
apontadas pela Recorrente ndo estdo comprovadas. As informagdes constantes na peca de defesa
ndo podem ser consideradas, pois ndo foram produzidos no processo elementos de prova
mediante assentos contébeis e fiscais que evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do
art. 145 e art. 147 do Cddigo Tributario Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto
n® 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de adogéo do principio da verdade
material.

Declaracéo de Concordancia
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Consta no Acérddo da 62 Turma DRJ/RPO/SP n° 14-106.991, de 14.05.2020, e-
fls. 97-110, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3° do art. 57 do Anexo Il do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015):

5. De plano, cumpre assinalar que a presente analise restringe-se a verificagdo
dos dados disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal
do Brasil — RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisério
automatico em litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no processamento eletronico
de critérios de baixa para tratamento manual ou analise mais pormenorizada do crédito
e dos débitos compensados.

6. S&o apreciadas também todas as razbes de fato e de direito, em conjunto com
0s meios de prova ofertados pela interessada em sua manifestacdo de inconformidade,
em obediéncia aos principios do contraditério, da ampla defesa e do devido processo
legal.

7. O presente processo tem por objeto a utilizacdo de direito creditdrio que teria
origem em saldo negativo de CSLL da pessoa juridica CNPJ 01.493.470/0001-05
(Panna - Recursos Humanos Ltda.), conforme consta no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito, sob nimero 35068.80173.170809.1.7.03-4369 [...].

8. Tal empresa, de CNPJ 01.493.470/0001-05, foi sucedida por incorporagdo em
13/07/2012 pela empresa de CNPJ 02.715.053/0001-14 (Panna Recursos Humanos e
Terceirizacdo Ltda.) titular deste processo administrativo. [...]

9. Houve o reconhecimento parcial do direito creditorio utilizado, em vista da
ndo confirmacdo de parte das retencGes da CSLL informadas pela contribuinte no
demonstrativo de crédito do PER/DCOMP. Dos R$ 123.883,37 informados, somente
R$ 80.161,36 foram confirmados pelo Despacho Decisério, [...].

10. Nesse sentido, compulsando-se a Lei n.° 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
que disciplina a compensacdo do IRRF incidente sobre rendimentos computados na
declaracdo, verifica-se que esta foi condicionada a apresentacdo dos respectivos
comprovantes de retengéo [...].

11. De outro giro, o Cédigo Tributario Nacional — CTN, aprovado pela Lei n.°
5.172, de 25 de outubro de 1966, prescreveu a observancia da guarda dos documentos
que acobertam a escrituragao [...].

12. Nesse mesmo diapaséo séo as disposi¢Oes constantes do art. 4° do Decreto-
lei n° 486, de 3 de marco de 1969, tomado como base legal do artigo 210 do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 1.041, de 11 de janeiro
de 1994 (RIR/94): [...].

13. Tal determinacdo legal também se encontra no artigo 264, do RIR/1999
(Decreto n.° 3.000, de 26 de margo de 1.999), [...].

14. As sim, a existéncia dos comprovantes de retencdo, cuja guarda €
obrigatéria & pessoa juridica, é condi¢cdo sine qua non para a dedutibilidade do
imposto retido incidente sobre rendimentos computados na declaracéo.

15. Tal documento consiste prova habil, em favor da beneficiaria dos
pagamentos, da antecipacdo do imposto de renda devido ao final do periodo de
apuracdo confrontado na declaracio de rendimentos da contribuinte,
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independentemente do recolhimento do valor retido pela fonte pagadora, hip6tese na
qual desta Ultima seré exigida o cumprimento da respectiva obrigacao tributaria, por
ser a responsavel legal pelo pagamento do imposto efetivamente descontado da
contribuinte, sob pena de responder pelo crime de apropriacéo indébita.

16. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de
Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento é prevista nas normas
de regéncia (art. 733 do RIR/99).

17. Destaque-se que a apresentagdo de quaisquer outros documentos, entre eles
planilhas, demonstrativos, extratos das contas correntes, notas fiscais dos servicos,
recibos, escrituragdo contabil e fiscal, guias de recolhimento, ou quaisquer outros, sem
0 comprovante de retencdo ou informe de rendimentos, ndo se mostra suficiente para
comprovar a efetividade da retencdo da contribuicdo pelas fontes pagadoras. [...]

18. Por outro lado, é por meio da obrigacdo acessoria de apresentagdo da DIRF
que a fonte pagadora da& a conhecer a Receita Federal do Brasil — RFB a retengédo
efetuada em favor do beneficiario dos rendimentos pagos (art. 929 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1999 -
RIR/99), servindo de instrumento de controle fiscal na conferéncia da existéncia e
montante da antecipacdo efetuada pelo contribuinte.

19. Por ser obrigagdo acessoria cujo preenchimento e apresentacdo é da
responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsavel pela retencdo do
imposto/contribui¢do incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto, por se
tratar de terceiro em relacdo ao contribuinte que recebe os rendimentos, o tributo
declarado como retido e recolhido pode ser aceito como antecipagéo a compor o saldo
negativo da CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que o0s rendimentos
correspondentes tenham sido oferecidos a tributacéo.

20. Cabe também esclarecer que o codigo de receita 5952 refere-se a incidéncia
e retencdo da CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuicdo ao PIS (0,65%), sobre o valor
bruto da nota ou documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas
juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas de direito privado.

21. Vejam-se os artigos 30 e 31 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
bem como os artigos 1° e 2° da Instrugdo Normativa SRF n © 459, de 17 de outubro de
2004 (redag&o original): [...]

Instrucdo Normativa SRF n° 459, de 2004: [...]

22.A contribuinte apresenta a planilha de fls. 69/75 por meio da qual pretende
esclarecer e elucidar os motivos e as raz@es pelas quais parte das reten¢des no imposto
ndo foram confirmadas.

23. Além da planilha ndo houve a apresentacdo de comprovantes/informes de
rendimentos ou de quaisquer outros documentos.

24. Consultas as DIRFs das fontes pagadoras indicam reten¢fes em nome dos
CNPJs nimeros 01.493.470/0001-05, 01.493.470/0002-88 e 01.493.470/0004-40. [...]

26. Dessa forma, as fontes pagadoras informaram em DIRF reten¢des de CS1—
1— no valor total de R$ 104.183,81, incidentes sobre rendimentos no montante de R$
10.537.769,66.
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27. Na DIPJ do periodo foram oferecidas a tributacdo Receitas de Prestacdo de
Servicos na quantia de R$ 12.596.827,98, importancia esta superior aos rendimentos
presentes em DIRF. [...]

28. Em conseqliéncia, apura-se, para o periodo, saldo negativo de CS1—1— no
valor total de R$ 46.613,45 e se reconhece direito creditério adicional no montante de
R$ 24.022,45[...].

29. A Administracdo Tributaria possibilita a contribuinte o acesso a todas as
DIRF apresentadas, por meio do Servico e-CAC.

30. Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM
PARTE a manifestacdo de inconformidade, RECONHECER PARCIALMENTE o
direito creditério em litigio, no valor adicional de R$ 24.022,45 e HOMOLOGAR EM
PARTE as compensagdes declaradas, até o limite desse direito.

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico est vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



